
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 132, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza a contratação temporária de
excepcional  interesse  público  de  02
(dois) Assistentes Sociais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  contratar
temporariamente, em regime de excepcional interesse público, conforme preveem
os arts. 258, 259, III, e 260, § 2°, II, da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de
2016,  02  (dois)  Assistentes  Sociais  a  serem lotados  na  Secretaria  Municipal  do
Desenvolvimento  Social,  com  carga  horária  de  30  (trinta)  horas  semanais,
vencimento básico de R$ 5.559,83 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e
oitenta e três centavos) e atribuições compatíveis com o cargo.

Art.  2º  As contratações temporárias para o cargo de Assistente Social
serão realizadas para atender demanda de atividades da Secretaria Municipal do
Desenvolvimento Social, em razão das cheias que ocorreram no Município no ano
de 2023.

Parágrafo único.  O Poder Executivo  Municipal,  quando da contratação
temporária  em  caráter  de  excepcional  interesse  público,  deverá  observar  a
classificação de candidatos aprovados em concurso público para o respectivo cargo,
ou no caso de inexistência  de  concurso público  em vigor,  de  Processo Seletivo
Simplificado.

Art.  3º  As  contratações  terão  início  a  partir  da  data  da  assinatura  do
contrato administrativo com prazo de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogadas
por  igual  período,  em  consonância  ao  disposto  no  art.  260,  §  2º,  II,  da  Lei
Complementar nº 001, de 23 de março de 2016.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei,  serão  suportadas  pela
seguinte dotação orçamentária:

11.03 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social 
08.244.0010.2087 - Manutenção dos Serviços CRAS 
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na
Lei Orçamentária de 2023, Lei nº 11.480/2022, no valor de R$ 19.636,98 (dezenove
mil, seiscentos e trinta e seis reais e noventa e oito centavos), classificado sob a se-
guinte dotação orçamentária:

11.03 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social 
08.244.0010.2087 - Manutenção dos Serviços CRAS 
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado (1971)                   R$ 19.636,98
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Recurso: 0660 

Total SUPLEMENTAR                                                                       R$ 19.636,98

Art. 6º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 5°, ser-
virá de recurso a seguinte fonte:

Excesso de arrecadação 0660.0000016                                            R$ 19.636,98

Total Fonte de Recursos                                                                  R$ 19.636,98

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 132/2023
             Expediente: 38484/2023

SENHORA PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos  a  essa  Casa  Legislativa  o  anexo  Projeto  de  Lei  que
autoriza  o  Poder  Executivo  a  realizar  contratação  temporária,  em  caráter  de
excepcional  interesse  público,  de  02  Assistentes  Sociais  a  serem  lotados  na
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social.

As contratações para o cargo de Assistente Social são necessárias para
atender demanda de atividades da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social,
notadamente o acompanhamento das famílias atingidas pelas cheias dos meses de
setembro e novembro deste ano, bem como, os serviços destinados às mesmas.

Importa esclarecer que as contratações ocorrerão em caráter temporário
por não haver concurso público vigente para chamamento de candidatos. Com isso,
serão convocados os candidatos aprovados em processo seletivo simplificado.

A contratação emergencial terá prazo de 06 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, em consonância ao disposto no art. 260, § 2º, II, da Lei
Complementar nº 001, de 23 de março de 2016.

Diante  das  argumentações  acima  expostas,  tendo  em  vista  o  caráter
emergencial da contratação, solicita-se a análise do Projeto de Lei em regime de
urgência, com amparo no art. 41 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

LAJEADO, 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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